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. . • CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 6 . 031 , DE 1990 

( DO SR . ELIEL RODRIGUES) 

Regulamenta o parágrafo único do artigo 243 da Const i tui 

ção Federa l , que dispõe sobre o confisco e reversão de 

bens de valor econômico , em decorrência do tráfico ilíci 

to de entorpecentes e drogas afins . 

(APENSE - SE AO PROJETO DE LE I N9 4 . 217 , DE 1989 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO: 
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PROJETO DE LEI N2 bé ~~ DE 1990 

(Do Deput~do SLIEL RODRIGUES) 

Regulamenta o p~r~gr3fo ~nico do 
~rt . 243 da Constituiç~o Feder31 , 
que d ispõe sobre o confiscJ e rever 
s~o de bens de valor econ5mico , em 

"'. '.. , . decorr encla do traflCO lllCltO de 
entorpecentes e drogas afins. 

• 

O CONGRESSO MAC IONA L decreta : 

Art . 
A • 

l q Todo e qualquer bem de v~lor economlCO a-

preendido pela autoridade policial~ em decorr~nci~ do tr~fico ilí 

cito de en torpecentes e 4rogas ~fins , ser~ conf iscado por determi 

nação do luízo a que competir o p rocess o e julgamento da aç~o 

penal . 

§ 1 2 A sentença que condenar o infr~tor 
. , 

d 1 spora , 

obrigatGri~mente , sobre a penalidade acessória oe perdimento dos 

bens co!nprovadamente ~dqu irido s ou havidos em raz~o de ou com o 

produto do tr~fico ilícito de subs t~ncias mencionadas no ~ 3put , 
. , 

como dos bens que tenham sido empregados dlret3mente p~ra a pra-

tica do crime . 

§ 2 2 Excetuam-se do disposto no par~grafo prece-

dente: 

I - os hens de terceiros que lhes tenham sido ili 

citamente subtr~ídos ou utilizados , sem sua anu~ncia ou conheci-
-mento , para a consumaçao do crlme; 

11 - as armas, munições ou outros objetos ou produ 

tos de uso restrit o ou proibido . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Art. 2 2 Ressalvado o disposto no art. 4 2 , os bens 

conf i scados n3 forma desta lei reverterão, a critério exclusivo 

do juízo da -ex e cuç30 penal: 

I - em benefício de instituições e pessoal espe-

cializados no tratamento e recuperação de vici1dos, 

no a rt. 3 2 ; 

referidos 

11 - no aparelhamento e custeio de atividades de 

f iscalização, controle, prevenção e repressão d o crime de tráf i -
A. • 

co das substanc1as refer1das no caput do artigo anterior. 

Art. 32 Poderão habilitar-se, perante o j uí z o com 

petente, para efeito de obtenção dos benefícios d esta l e i, insti 

tuiç ões assistenciais sem finalidades lucrativas, registradas n o 

Conselho Nacional do Serviço Social, que tenham finalid3de pre­

cípua de prestar serviços de tratamento e recuperação de porta-
,. . ,. ,. 

dores de dependenc1a f1s1ca ou pS1qu1ca , causadas pelo uso de dro 

gas. 
§ 1 2 Em caso de ma1S de um p roponente, 

ridade, sucessivamente: 

, 
tera pr10 

I - a que não haja obtido idêntico bene f ício no 

I\!esmo ano; 

11 - a que, comprovadamente, tenha propo rciona d o 
. , . ....... . , 

ma10r numero de at e ndime nt o s ou prestado ass1 s tenc1a a ma10r nu -
, . . 

mero d e viciados no exerC1C10 anter1or. 

Art. 4 2 Não havendo postulante apt a , ou se a aut o 
-ridade competente o solicitar, fundamentando as razoes que pr1o-

r1zem a concessão, os bens serão destinados à Polícia Feder31 p~ 

ra: 

....... , . 
I - venda em le1lao publ1CO, revertendo o mont a n-

te arrecadado ao custeio das finalidades mencionadas no 

11 do art. 22; 
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11 - incorporação ao patrimônio da União, com espe­

cífica alocação às atividades do Órgão mencionadas no mesmo inci 

so 11 do art. 2 2 • 

Art. 52 Tratando-se de bens perecíveis, a autori-

dade policial que os apreender 
, 

podera determinar a entrega , 

de imed iato, a qualquer das beneficiári a s relacionados nos arti-

gos 3 2 ou 4 2 , mediante termo nos autos de inquérito, 

se o fato ao juízo competente. 

relatando -

. , , ........ 
Art. 6 2 O ]U1ZO competente velara, em consequen-

Cla do que estabelece esta lei, para que sejam procedidas as al­

terações de registro de propriedade existentes nos Cartórios Pú ­

blicos e repartições governamentais relativos aos bens c onfi sca 

d os e revertidos ~ s beneficiárias mencionadas nos arts~ ~ 39 e 49 

Art. 7 2 Para os fins desta le i , os juí z os de 

cuçao penal poderão estabelecer procedimentos de habilitaç ão 

exe 
, 

p r e 

via de ent id a des i n t e r e s s a das, ou fazer publicar , 

periodicamente, edital para conhecimento de st a s s obre os bens 

nas condições previstas no art. 1 2 , fixando pra z o para que possam 
, -concorrer a reversao. 

Art. 8 2 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
. ...... , . 

Art. 9 2 Revogam-se as dlSposlçoes em c ontrarlo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A sociedade brasileira tem pleno conhecimento dos 

problemas enfrentados por entid ades filantrópic a s no q ue d i z r e s 

peito à sua manutenç ão e quanto ao desenvolvimento dos prog ramas 
, . 

necessarlOS para atingir os objetivos educacionais, pro f issio 
, -nais, culturais e de saude a que se propoem. 
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• o. , • , 
Conslderando lnaceltavel , tanto no plano humanlta 

rlO , como no plano do desenvolvimento e progresso sociais a Sl­

tuação em que se encontra a maioria dessas instituições, espe 

cificamente aquelas que se empenham por minorizar o problema d o s 
" . , . " .' portadores de dependencla flslca ou pSlqulca, e que Dronomos o 

presente Projet o ,. regulamentanoo dispositivo dQ Lei Maior. 

, . . ..... . 
NecessarlO se faz despertar a conSClenCla nQClO-

nal para esse complexo problema , conscientizando governos e so­

ciedade, não só quanto às necessidades b3sicas de pessoas caren-
...... , . '. "'. tes e sua recuperaçao flslca e SOClo- economlca como propondo e 

fazendo executar medidas concretas e eficazes que possam contri­

buir para melhorar tal situação. 

Um dos malores entraves enfrentados por institui 

ções que prestam serviço de atendimento ou as s istência social n a 

recuperação de portadores de dependência, toxicômanos e alcoól a 
, , . 

tras ) e o de obter recursos financeiros e outros bens movelS e 

imóveis, para desenvolver os programas estabelecidos. Dessa for­

ma, entendemos , ser da maior oportunidade viabilizar a aplicação 

do preceito constit ucional (art . 243 , parágrafo único), q ue veio 

instituir mecanismo não oneroso paro o Estado e de reais vanta­

gens até como instrumento de política criminal: utilização dos 

frutos e objetos do crime para c ombat e r um dos mais poderosos 

agentes causadores da desagregação física e moral do indivíduo. 

Parece-nos sobremaneira just o e sse tipo d e lncen 

tivo e apoio às entidades filantrópicas especializadas , 

cUJO trabalho tem sido orientado no sentido único de reabilitar 

para a sociedade indivíduos colocados à margem do desenvolvimen­

to social . 

Sala das Sessões , em de 19 90 . 

Deputado 
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DAS COMISSOES PERMANENTE S 

<...Ufb f I ! l.! J {(\() l~ t l-'U 811 l J\ I lOLlU\ l l.!". (I{J f jIU\r.:; JL l!.dB 

III \H O I,., 

Das 01 s po siçOes Co n s t ituCio nais Gerais 

Ar' ! 2 '13. 1\ :) glebd s Clt.! qu() l q u~ r' r t: g I 31' rj u Pal s ú ll (k 
for e lll l oc d ll.! ~H J.) S c ul 1 u r é\S lleO':l i5 lI e IJ I,jtlla s P Slc' l 
ti tlpl C i!S Sl;I .)tI IlIle ala l a lllcllie e ' L> rOj ,r Id: l d':.. e e 'S l- e, I fl 
C .1.r tl(: n te dl: S I j ll~a as a Q a S::'L-1I 1.)me l1t o d e " ,11 11 10'> . IJdl =:l U 
Cl l l tl. 0 Ou I tr udu l us a llfl lé ! l ! 1( l O'S t;: 1II·~{ ll ( .l rTlt:: I . t O';;)f)S . S f, 1I 1 
QlJ c)luuer iIHJt.> n iliH,; à o a o pf u !Jr ieL) r i o (: ::' vfll !JreJU i L O U(: 
uu t r t:l. S s a !l ç nl:~ lJr ev l s t a s 1:11 1 l e i 

Par á g! al l l Ul l lc o . 1 0 (1 0 e QUcllque r l.)L-fIl d I' v al ú f erl> 
I lf1/H1C O 3Jj rCl:llú \(l (J E:1Il d ~(()r r f'llc \ a a o I fel / I (U I l í c lt u ll ,~ 

(;l\l CH oec er\tt~S t: d r c-· U <l ~ df ir .s se r- .! c ur lt I Sc. a(}ll e 
rC /C I te r á E-.;I!l IJl.:neflc l o Oe 111 5 1 1tlJI( tJc$ e IJessual ~S jlC 

c l al lzados l U) t rat a mel lt o e I E'lUper d(.) ) (lI.: v l c ladus E' 
110 ;)p" , e l ll d llll.!ll \ ll e cu s te lu dt! a tl .I O a, <h.:S <k fl sc a l l zd 
çiJ u , c un t l u l v . pre/en r • .)I) e r - (:~l r CS~ ,H) d () c r '" 1Ü ( le 
t I j f I co de S~ tl ~, S LlI) s tá nc la ~ . 

" ri. 
() 

,") 


